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Atos do Prefeito                                                                                                          

 

LEI N.º 1.401/17, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017. 
Autor: Mesa Diretora. 

“Reajusta em 05% (cinco) por cento os salários dos servidores efetivos e comissionados da 
Câmara de Queimados, na forma do artigo 37, x da CF/88 e altera o percentual do artigo 27, 
inciso I da Lei 1292/2016 e dá outras providências”. 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei: 

 
Art. 1° - VETADO.  
 
Art. 2° - Fica alterado o percentual do artigo 27, inciso I da Lei 1292/2016, passando a ser de 55% (cinquenta e cinco) por 

cento. 
Art. 3° - VETADO. 
 
Art. 4° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir 01 de outubro de 2017. 
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
P R E F E I T O 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais,  

  RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 1696/17. LOTAR a servidora LÍDIA CUSTÓDIO CÂNDIDO, ASG, matrícula nº 4357/51 - SEMED, na Secretaria de 
Projetos Especiais e Gestão de Convênios- GAP, a contar de 05/10/2017. 
 
PORTARIA Nº 1697/17. CEDER o servidor CLAUDIO DUARTE SILVA, Orientador Educacional, Matrícula 11076/01, para a Prefeitura 
Municipal de Mesquita, com ônus para este respeitado órgão. (Processo nº. 7117/2017/03) 
                     

PORTARIA Nº 1698/17. DESIGNAR os servidores JOSÉ ANUNCIAÇÃO GONÇALVES matrícula nº 2875/41 e MARCELO 
FLORENZANO RIBEIRO matrícula nº 3907/11, para concluírem o Parecer Técnico na Secretaria Municipal de Ambiente (SEMAM), 
iniciado no ano de 2016, com a finalidade de Averbação da LP SEMAM Nº 000017, referente à concepção, localização e construção de 
um Pólo Intermodal Ferroviário juntamente com as empresas MTO Logística Multimodal S.A e a Santo Américo, em área total de 
656.090,389 m², requerida em 31/10/2013, através do Processo SEMAM Nº 9714/2013/24.  

 

PORTARIA Nº 1699/17. NOMEAR como Representante da Instituição Mão na Massa, junto ao Conselho Municipal de Saúde de 
Queimados, como Conselheira Titular - Sônia Maria Ribeiro Viegas dos Santos em substituição de Dalva Nunes dos Santos e 
permanece como Conselheira Suplente - Lizomar Monteiro Ferreira. (Ofício Nº 0065/CMS/2017)   

 
PORTARIA Nº 1700/17. Altera a PORTARIA Nº1532/17 - Ficam designados para compor o Conselho Municipal de Assistência 
Social, Conselheiros (as) conforme a legislação em vigor, referente à gestão 03 de Setembro de 2016 a 02 de Setembro de 
2018. 
I- CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS 
 
Representante(s) do Governo Municipal: 
1-Secretaria Municipal de Governo – SEGOV 
(……………………..) 
 
2-Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania - SEMDEHPROC 
(……………………..) 
 
3-Secretaria Municipal de Administração - SEMAD 
(……………………..) 
 
Representante(s) da Secretaria de Assistência Social ou órgãos equivalentes: 
4-Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS 
(……………………..) 
Representante(s) da Secretaria de  Educação: 
 
5-Secretaria Municipal de Educação – SEMED 
 
(……………………..) 
 
Representante(s)  da Secretaria de Saúde: 
 
6-Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS 
(……………………..) 
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Representante da Secretária de  Trabalho ou órgãos equivalentes: 
 
7-Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda – SEMUTER 
(……………………..) 
Representante(s) da Secretaria de Fazenda: 
 
8- Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento – SEMFAPLAN 
 
Márcia da Silva Leal – Titular  
(……………………..) 
 
Representante(s) do Gabinete do Prefeito:  
 
9-Gabinete do Prefeito – GAP   
(……………………..) 
 
II- CONSELHEIROS  NÃO-GOVERNAMENTAIS: 
Representante(s) de albergues e asilos: 
1-Vacância  

 
Representante(s) de escolas especializadas: 
2-Casa de Caridade Pai Joaquim das Almas  - CCPJA 
(……………………..) 
 
Representante(s) de Instituições de atendimento à criança e/ou adolescente: 
3- Corporação Musical Escola Maestro Daniel – COMEND 
(……………………..) 
 
4- Creche Iracema Garcia  
(……………………..) 
5- Instituição Educacional Nossa Senhora Aparecida - IENSA 
(……………………..) 
 
Representante(s) das associações de portadores de deficiência: 
6- Associação de Pais e amigos Excepcionais de Queimados - APAE 
(……………………..) 
 
Representante(s) de profissionais: 
7- Profissionais   
(……………………..) 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

 

Despachos do Prefeito                                                                                                          
 
Processo: 4137/2017/06 
Requerente: Larissa Silva Barbosa. 
Com base nos parecer da Procuradoria Geral do Município, às fls. 13/14DEFIRO o pedido de licença sem vencimentos, para tratar de 
interesses particulares, com fulcro no art. 75, VII e art. 92 da Lei 1060/11. 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

Prefeito 

 

Atos do Procurador Geral do Município                                                                                                          
 

EXTRATO DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E SIMILARES –SETEMBRO2017 
 

Instrumento: 4º Termo Aditivo nº 145/17, celebrado em 05/09/2017. Arquivado às fls. 1035 a 1037, no livro nº 02/17 Partes: Município 
de Queimados e CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA S/A E LUBRU CONSTRUÇÕES LTDA.. CP 06.13. Objeto: 
PRORROGAÇÃO do prazo de execução de obras de canalização do Rio Camarim e urbanização do seu entorno, no Bairro Fanchem, 
no Município de Queimados, conforme projeto básico e anexos presentes no edital de Concorrência Pública nº 06/2013, bem como o 
cronograma físico financeiro apresentado às fls. 82/84, nos autos do processo administrativo nº 6908.2016.04, que passa a ser 
documento integrante deste Quarto Termo Aditivo. Prazo: 12 MESES. Processo administrativo nº 6908.2016.04. 
 
Instrumento: 2º Termo Aditivo nº 146/17, celebrado em 06/09/2017. Arquivado às fls. 1038 a 1040, no livro nº 02/17 Partes: Município 
de Queimados e URBANIZADORA AGAELLES LTDA EPP. CP 05.15. Objeto: RERRATIFICAÇÃO com acréscimo do valor do contrato 
referente às obras de construção da Unidade Básica de Saúde (UBS), situada na Travessa Campo Alegre, Bairro Belmonte, no 
Município de Queimados, conforme projeto básico e anexos presentes no edital de Concorrência Pública nº 05/2015, bem como o 
cronograma físico financeiro apresentado às fls. 103, a planilha de orçamentária apresentada às fls. 115/123 e a memória de cálculo 
apresentada às fls. 32/52, nos autos do processo administrativo nº 4287.2016.04, que passa a ser documento integrante deste 
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Segundo Termo Aditivo. Valor: R$ 198.820,43. Dotação orçamentária: 1302.10.301.026.1382. Fonte: 80 – IMPOSTOS E TRANSF. 
IMP.. Elemento de despesa 4.4.90.51.00.00. Empenho nº 238/2017, no valor de R$ 198.820,43. Processo administrativo nº 
4287.2016.04. 
 
Instrumento: Contrato nº 147/17, celebrado em 11/09/2017. Arquivado às fls. 1041 a 1052, no livro nº 02/17 Partes: Município de 
Queimados e INFORDINÂMICA EIRELI - ME. PP 10.17. Objeto: Contratação de empresa especializada para hospedagem dedicada do 
site oficial da Prefeitura Municipal de Queimados (www.queimados.rj.gov.br) e Portal da Transparência 
(www.semad.queimados.rj.gov.br), conforme especificações contidas no edital e seus anexos, inclusive o Termo de Referência. Prazo: 
12 MESES. Valor: R$ 37.200,00. Dotação orçamentária: 0301.04.122.001.2233. Fonte: 80 - IMPOSTOS E TRANSF. IMP. Elemento de 
despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 516/2017, no valor de R$ 11.986,67. Processo administrativo nº 5118.2017.03. 
 
Instrumento: 3º Termo Aditivo nº 148/17, celebrado em 15/09/2017. Arquivado às fls. 1053 a 1061, no livro nº 02/17 Partes: Município 
de Queimados e TENÓRIO’S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. PP 32.15. Objeto: prorrogação do prazo da prestação de serviço de 
manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado tipo janela e do tipo Split, bebedouros e geladeiras, com 
fornecimento e substituição de peças, componentes, acessórios por novos e originais, incluindo a limpeza nos filtros, drenos e limpeza 
das unidades condensadoras e evaporadores, no âmbito da Prefeitura Municipal de Queimados, conforme especificações contidas no 
edital e seus anexos, inclusive o Termo de Referência, bem como planilhas apresentadas às fls. 815/836, no processo administrativo nº 
8739.2014.03, que passa a ser documento integrante deste Terceiro Termo Aditivo. Prazo: 12 MESES. Valor: R$ 301.241,88. Dotação 
orçamentária: 0501.12.361.017.2018; 0501.12.361.017.2257; 0902.08.244.015.2583. Fonte: 80 – IMPOSTOS E TRANSF. IMP.; 05 – 
SALÁRIO EDUCAÇÃO; 17 - FNAS. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 537/2017; 538/2017; 059/2017, no valor de R$ 
35.175,28. Processo administrativo nº 8739.2014.03. 
 
Instrumento: Contrato nº 149/17, celebrado em 19/09/2017. Arquivado às fls. 1062 a 1077, no livro nº 02/17 Partes: Município de 
Queimados e URBANIZADORA AGAELLES LTDA EPP. Convite 02.17. Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de 
reforma e diversas intervenções no Abrigo Municipal de Queimados, conforme Projeto Básico – Anexo I e anexos presentes no edital 
do Convite nº. 02/2017. Prazo: 02 meses. Valor: R$ 97.989,99. Dotação orçamentária: 0902.08.244.015.2194; 0902.08.243.015.2191. 
Fonte: 17 - FNAS. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 56/2017; 57/2017, no valor de R$ 97.989,99. Processo 
administrativo nº 01211.2016.05. 
 
Instrumento: Contrato nº 150/17, celebrado em 20/09/2017. Arquivado às fls. 1078 a 1091, no livro nº 02/17 Partes: Município de 
Queimados e CEMOQ - CENTRO MÉDICO E ODONTOLÓGICO DE QUEIMADOS LIMITADA EPP. Chamamento Público 001.17. 
Objeto: Prestação de serviços de média e/ou alta complexidade em atendimento ambulatorial e/ou hospitalar, de forma complementar 
ao Sistema Único de Saúde, e conforme especificações contidas no edital do Chamamento Público SEMUS nº 001/2017 e seus 
anexos, inclusive o Plano Operativo Anual (POA), especialmente, os serviços de exames, de imagens, diagnose, procedimentos 
fisioterapêuticos e consultas especializadas. Prazo: 12 meses. Valor: R$ 1.106.905,92. Dotação orçamentária: 1302.10.302.026.1306. 
Fonte: 42 - SUS - MAC. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. Empenho nº 245/2017, no valor de R$ 313.623,36. Processo 
administrativo nº 13.0350.16. 
 
Instrumento: Termo de Apostilamento nº 151/17, celebrado em 20/09/2017. Arquivado às fls. 1092 a 1093, no livro nº 02/17 Partes: 
Município de Queimados e CONSÓRCIO CENTRO SUL I. Contrato de Rateio. Objeto: Apostilamento do Contrato nº 114/17, para 
corrigir erro material quanto ao prazo contido no ANEXO II, que passa a contar de julho de 2017 à dezembro de 2017. Processo 
administrativo nº 5408.2016.01. 
 
Instrumento: Contrato nº 152/17, celebrado em 21/09/2017. Arquivado às fls. 1094 a 1102, no livro nº 02/17 Partes: Município de 
Queimados e RENATO MORGADO PRODUÇÕES LTDA-EPP. PP 15.17. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de sonorização e estruturas, incluindo montagem e desmontagem para a realização do evento: “Abertura da Semana da Pátria e 
Desfile Cívico Escolar “, que será realizado no dia 23 de Setembro de 2017, na  Avenida Guilherme Weineschenk S/Nº, no Centro de 
Queimados/RJ, conforme descrição e especificação do Termo de Referência - Anexo I e demais anexos. Prazo: 1 DIA. Valor: R$ 
153.390,00. Dotação orçamentária: 0501.12.361.017.2018. Fonte: 05 - SALÁRIO EDUCAÇÃO. Elemento de despesa 3.3.90.39.00.00. 
Empenho nº 556/2017, no valor de R$ 153.390,00. Processo administrativo nº 5882.2017.05. 
 

CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA 
Procurador Geral do Município – Matr. 4340/0 

 

Atos do Secretário Municipal do Ambiente                                                                                                          
 
PORTARIA nº 015/SEMAM/2017 
 

O Secretário Municipal do Ambiente, no uso de suas atribuições em vigor; 
RESOLVE: 

 

Tornar sem efeitos a Portaria nº 00031/SEMAM/2015, que torna público que a MRS LOGISTICA S.A, CNPJ 01.417.222/0005-09, 
recebeu o DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO – AVB SEMAM – 000026. 
 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ CARLOS LEAL NOGUEIRA 
Secretário Municipal do Ambiente - Matrícula 8207/45 
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Atos do Conselho Municipal de Assistência Social                                                                                                          
  

RESOLUÇÃO CMAS Nº 013, DE 01 DE SETEMBRO DE 2017  
 

Dispõe sobre a aprovação do Termo de Aceite Programa Criança Feliz. 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal/1988, 
Lei Federal nº. 8742/93 - LOAS e na Lei Municipal nº 1151/13, de 12 de Julho de 2013, e seu Regimento Interno: 
 
Considerando o princípio da publicidade que deve revestir os atos jurídicos; 
 
Considerando deliberação em Reunião Ordinária do CMAS, realizada no dia 01 de Setembro de 2017; 

 RESOLVE: 
Art. 1º – Tornar público a aprovação do Termo de Aceite do Programa Criança Feliz. 
 
Art. 2° - Este ato entra em vigor a partir da data da sua aprovação. 

 
Reginaldo Alves Pereira 

Presidente CMAS 

 
INSTRUMENTAL 1   

REGISTRO DO PROCESSO DAS CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 2017 
 
 

1 Nome do Município  Queimados 

2 UF  RJ 

3 Código IBGE 330414 

4 Porte do Município Grande 

5 Identificação da Conferência “Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS” 

6 Data de Início 14 de Julho de 2017 

7 Data de término 15 de Julho de 2017 

8 Total de horas de realização 16 horas 

9 Local de realização Teatro do Colégio Metodista do Município de Queimados 

10 Número total de participantes 287 

 
II – Quantitativo de delegados da Conferência Municipal de Assistência Social por categoria: Informar o quantitativo de 
delegados participantes da Conferência Municipal representantes de cada um dos segmentos definidos na LOAS. 

 Sociedade Civil 
Governamentais 

Usuários Trabalhadores Entidades 

Total 47 10 03 06 28 

 
III – Quantitativo de pessoas envolvidas com a organização e a realização da Conferência Municipal de Assistência Social: 
Informar o quantitativo de pessoas envolvidas na organização do processo conferencial, considerando, as pessoas que se dedicaram à 
operacionalização dos eventos de mobilização e preparação e à organização e realização da Conferência, inclusive na relatoria.  

  
Quantitativo 

 
Caracterização  

15 Conselho (conselheiros e profissionais vinculados ao Conselho) 

 Órgão gestor da Assistência Social (gestor e profissionais vinculados ao órgão gestor) 

 Prestadores de serviço (empresas, profissionais contratados especificamente para esta finalidade) 

 Sociedade civil (associações, clubes, ONG’s, OSCIP’s, etc)  

 Outros (especificar) 

 
IV – Eventos de Mobilização e Preparação que antecederam a Conferência Municipal de Assistência  

 

Quantitativo Tipo de Eventos de Mobilização e Preparação 

6 Encontros Preparatórios 

 Palestras ou Debates Públicos 

9 Encontros Preparatórios com Usuários 

 Outras Formas (especificar)  

 
 

V - Quantidade de pessoas que participaram dos Eventos de Mobilização e Preparação que antecederam a Conferência 
Municipal de Assistência Social 
 

Tipo de Eventos de Mobilização e Preparação Total de Participantes 

Encontros Preparatórios 36 

Palestras ou Debates Públicos  
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Encontros Preparatórios com Usuários 91 

Outras formas: (especificar)   

 
VI - Ato de Convocação da Conferência Municipal de Assistência Social: Indicar qual a forma da convocação  
 

 
Decreto n° 2136/17 de 26 de maio de 2017. 
 
 

 
VII - Programação da Conferência Municipal de Assistência Social:  
 
 

 
PROGRAMAÇÃO 

XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 2017 
 

Tema: “Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS”. 
 Dia 14 de julho 
 
16h - Credenciamento dos Delegados Titulares e Convidados 
17h30min - Solenidade de Abertura da XI Conferência Municipal de Assistência Social. 
 
17h45min - Composição da Mesa de Abertura 
Presidente do CMAS: Sr. Reginaldo Pereira  
Secretário Municipal de Assistência Social: Sr. Elton Teixeira 
Representante dos Trabalhadores do SUAS: Assistente Social Jane Cláudia S. Chaves 
Representante dos Usuários do SUAS 
Vice prefeito: Sr. Carlos Machado de Oliveira 
Secretário Municipal de Governo: Sr. Max Rodrigues Lemos 
Prefeito: Sr. Carlos França Vilela 
 
18h – Execução do Hino Nacional Brasileiro e Hino Municipal de Queimados 
 
18h15min - Pronunciamento das Autoridades 
 
19h15min - Leitura e Votação do Regimento Interno 
 
20h15min – Coffee Break 
 
 
Dia 15 de julho 
 
8h às 9h – Credenciamento: Delegados e convidados 
8h às 9h – Coffee Break 
 
9h – Abertura dos Eixos Temáticos da XI Conferência Municipal de Assistência Social 
 

 9h10min às 9h55min – 1º Eixo Temático 
 “A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como paradigma para 
a gestão dos direitos socioassistenciais”. 

 Palestrante: Diogo Bastos – Gestor Público, Secretário Executivo de Assistência Social de Belford Roxo 
 

 10h às 10h45min – 2º Eixo Temático 
 “Gestão democrática e controle social: o lugar da sociedade civil no SUAS”. 

 Palestrante: Diogo Bastos – Gestor Público, Secretário Executivo de Assistência Social de Belford Roxo 
 

 10h50min às 11h35min – 3º Eixo Temático: 
 “Acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre serviços, benefícios 
e transferência de renda como garantias de direitos socioassistenciais”. 

Palestrante: Paula Caldas – Professora Titular da Universidade Anhanguera e  
Diretora do CREAS Simone de Beauvoir do Município do Rio de Janeiro.  
 

 11h40min às 12h25min – 4º Eixo Temático 
 “A legislação como instrumento para uma gestão de compromissos e 
corresponsabilidades dos entes federativos para a garantia dos direitos 
socioassistenciais”. 

Palestrante: Mariléia Franco Marinho Inoue _ Doutora em Sociologia pela Universidade de São Paulo,  
Professora Associada III do Departamento de Fundamentos da Escola de Serviço Social da UFRJ. 
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12h30min às 13h45min – Almoço 

 13h45min às 15h15min - Grupos de Trabalho 

 15h15min às 16h45min - Apresentação e Votação das Propostas 

 16h45min às 17h20min - Processo de Eleição de Delegação para Conferência Estadual 

 17h20min – Apresentação da Delegação do Município de Queimados 

 17h30min – Encerramento 
 
 
 

 
 
VIII - Registro dos resultados dos Grupos de Trabalho na Conferência Municipal de Assistência Social:  
 
EIXO 1 - A proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como paradigma para a gestão dos direitos 
socioassistenciais. 
 

  
PRIORIDADES PARA O MUNICÍPIO 

 
PRIORIDADES PARA O ESTADO 

 
PRIORIDADES PARA A UNIÃO 

1 Promoção da equidade 
através da intersetorialidade. 
A comunicação inter e intra 
setoriais entre os serviços 
ofertados e forma de acessá-
los (assistência, saúde, 
educação e esporte e lazer)  

Garantir judicialmente o 
repasse fundo a fundo 
dos recursos estaduais 
destinados aos 
municípios, implicando 
termo de ajuste de 
conduta – tac. 

Assegurar a manutenção do 
valor do BPC ao salário mínimo, 
bem como a manutenção da 
idade do idoso para acessar o 
benefício em 65 anos. 

2 Garantir o funcionamento da ouvidoria 
da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

  

 
  
EIXO 2: Gestão democrática e controle social: o lugar da sociedade civil no SUAS 
 

  
PRIORIDADES PARA O MUNICÍPIO 

 
PRIORIDADES PARA O ESTADO 

 
PRIORIDADES PARA A UNIÃO 

1 Criação de espaço de discussão 
intersetorial dos conselhos municipais 
em especial saúde ,educação, 
assistência social e defesa de direitos 
com encontros periódicos. Com o 
objetivo de articular a rede municipal 
informando aos usuários os serviços 
ofertados, nos equipamentos públicos 
assim sendo: locais, dia e hora destes. 

Não houve Garantir a capacitação, melhor 
remuneração e a valorização dos 
trabalhadores deste em suas diferentes 
esferas administrativas (federal, estadual e 
municipal)  

2 Garantir assento para o trabalhador 
ativo do SUAS no CMAS 

  

 
 
EIXO 3: Acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre serviços, benefícios e transferência de renda como 
garantias de direitos socioassistenciais. 

  
PRIORIDADES PARA O MUNICÍPIO 

 
PRIORIDADES PARA O ESTADO 

 
PRIORIDADES PARA A UNIÃO 

1 Consolidar um banco de dados com 
informações dos serviços e dos 
conselhos municipais disponibilizados  
através do site da prefeitura (com dados 
atualizados) 

 

Não houve Não houve 

2 Fórum intersetorial da rede municipal 
com reuniões periódicas  para o 
conhecimento dos serviços, garantindo 
a participação dos usuários 

  

3 Garantir serviço de alta complexidade 
para idosos  
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EIXO 4: A legislação como instrumento para uma gestão de compromissos e corresponsabilidade dos entes federativos para 
a garantia dos direitos socioassistenciais. 

  
PRIORIDADES PARA O MUNICÍPIO 

 
PRIORIDADES PARA O ESTADO 

 
PRIORIDADES PARA A UNIÃO 

1 Chamada de mais funcionários para 
que se cumpra o mínimo preconizado 
pela NOB/SUAS, ou haver um equilíbrio 
entre números de usuários que o 
território cobra e o quantitativo de 
técnicos que atendem no dispositivo; 

 
 

Articular e garantir o funcionamento e o 
conhecimento da rede. conhecimento da 
rede: capacitação continuada do 
trabalhador. que seja colocado no PPA 
quando e com que verba poderá ser 
realizada a capacitação; construção de um 
fórum com todos os trabalhadores da rede 
para que haja diálogo de todos que a 
compõem com a finalidade de fortalecer a 
intersetorialidade; 

Revisão da NOB-RH/SUAS: Ampliação da 
equipe de acordo com as especificidades 
socioterritoriais de cada equipamento 
implantado e não vinculada ao mínimo. 
haver para além de uma instrução 
normativa, existir, de fato, uma lei para 
que se assegure o cumprimento das 
normativas da operacional básica do 
SUAS. Levantar uma proposta a nível 
federal, para que se amplie o 
cumprimento do atendimento dentro das 
necessidades do usuário e do território, 
criando determinantes para que isso se 
cumpra; 

2 Garantir profissional de nivel superior 
do suas ligado à gestão pra dar 
suporte aos equipamentos de proteção 
social, conforme preconiza a NOB-RH 

  

 
IX - Registro das Deliberações da Plenária Final da Conferência Municipal de Assistência Social:  
 

Deliberações para o Município – Totalizando até 10 Deliberações, considerando os 4 Eixos 

 
DELIBERAÇÕES 

Eixo ao qual está relacionada  
(Eixo 1; Eixo 2; Eixo 3; Eixo 4) 

1 Promoção da equidade através da intersetorialidade. A comunicação 
inter e intra setoriais entre os serviços ofertados e forma de acessá-los 
(assistência, saúde, educação e esporte e lazer)  

Eixo 1 

2 Garantir o funcionamento da ouvidoria da Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

Eixo 1 

3 Criação de espaço de discussão intersetorial dos conselhos municipais em 
especial saúde ,educação, assistência social e defesa de direitos com encontros 
periódicos. Com o objetivo de articular a rede municipal informando aos usuários 
os serviços ofertados, nos equipamentos públicos assim sendo: locais, dia e hora 
destes. 

Eixo 2 

4 Garantir assento para o trabalhador ativo do SUAS no CMAS Eixo 2 

5 Consolidar um banco de dados com informações dos serviços e dos conselhos 
municipais disponibilizados  através do site da prefeitura (com dados atualizados) 

 

Eixo 3 

6 Fórum intersetorial da rede municipal com reuniões periódicas  para o 
conhecimento dos serviços, garantindo a participação dos usuários 

Eixo 3 

7 Garantir serviço de alta complexidade para idosos  Eixo 3 

8 Chamada de mais funcionários para que se cumpra o mínimo preconizado pela 
NOB/SUAS, ou haver um equilíbrio entre números de usuários que o território 
cobra e o quantitativo de técnicos que atendem no dispositivo; 

 
 

Eixo 4 

9 Garantir profissional de nivel superior do suas ligado à gestão pra dar suporte aos 
equipamentos de proteção social, conforme preconiza a NOB-RH 

Eixo 4 

10   

 

Deliberações do Município para o Estado, considerando os 4 Eixos da Conferência –  Total de deliberações deve considerar 
quantitativo máximo indicado para municípios de cada estado 

  
DELIBERAÇÕES 

Eixo ao qual está relacionada  
(Eixo 1; Eixo 2; Eixo 3; Eixo 4) 

1 Garantir judicialmente o repasse fundo a fundo dos recursos estaduais 
destinados aos municípios, implicando termo de ajuste de conduta – tac. 

Eixo 1 
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2 Articular e garantir o funcionamento e o conhecimento da rede. 
conhecimento da rede: capacitação continuada do trabalhador. que seja 
colocado no PPA quando e com que verba poderá ser realizada a 
capacitação; construção de um fórum com todos os trabalhadores da rede 
para que haja diálogo de todos que a compõem com a finalidade de 
fortalecer a intersetorialidade; 

Eixo 4 

 
 

Deliberações do Município para a União, considerando os 4 Eixos da Conferência –  Até 4 deliberações 

 
DELIBERAÇÕES 

Eixo ao qual está relacionada  
(Eixo 1; Eixo 2; Eixo 3; Eixo 4) 

1 Assegurar a manutenção do valor do BPC ao salário mínimo, bem como a 
manutenção da idade do idoso para acessar o benefício em 65 anos. 

Eixo 1 

2 Garantir a capacitação, melhor remuneração e a valorização dos trabalhadores 
deste em suas diferentes esferas administrativas (federal, estadual e municipal)  

Eixo 2 

3 Revisão da NOB-RH/SUAS: Ampliação da equipe de acordo com as 
especificidades socioterritoriais de cada equipamento implantado e não vinculada 
ao mínimo. haver para além de uma instrução normativa, existir, de fato, uma lei 
para que se assegure o cumprimento das normativas da operacional básica do 
SUAS. Levantar uma proposta a nível federal, para que se amplie o cumprimento 
do atendimento dentro das necessidades do usuário e do território, criando 
determinantes para que isso se cumpra; 

Eixo 4 

 
X – Avaliação da Conferência Municipal de Assistência Social 
 
Processo avaliativo: registrar o processo de avaliação, com seus momentos e instrumentos utilizados (ficha de avaliação).  
O processo avaliativo envolve: Avaliação pelos Participantes e Avaliação pelos Conselheiros. 
 

Total de fichas de avaliação preenchidas pelos participantes 31 

Total de fichas de avaliação preenchidas pelos conselheiros 07 

 
AVALIAÇÃO PELOS PARTICIPANTES 

 
Os participantes da Conferência Municipal de Assistência Social devem fazer avaliação quanto à/aos: 
 

 Organização da Conferência Municipal de Assistência Social. Registro do consolidado das avaliações preenchidas pelos 
participantes, contendo o quantitativo de avaliações em cada um dos itens de organização da Conferência, considerando as 
categorias: “ótimo”, “muito bom”, “regular”, “ruim” e “péssimo”.   

 
Os participantes devem avaliar os seguintes itens referentes à organização da Conferência Municipal:  
 

 Ótimo Muito Bom Regular Ruim Péssimo 

Mobilização e Preparação 20 6 4 1 0 

Local e infraestrutura- (alimentação, transporte e 
hospedagem) 

14 10 4 1 0 

Acessibilidade 16 10 2 0 0 

Programação 17 9 4 0 0 

Participação  15 8 5 0 0 

 

 Conhecimentos agregados a partir da participação na Conferência Municipal de Assistência Social:  

 5 4 3 2 1 0 

Ampliação de conhecimentos sobre o 
Tema da Conferência 

18 4 3 0 0 0 

Ampliação de conhecimentos sobre o II 
Plano Decenal da Assistência Social 

15 3 3 1 0 1 

 
 

AVALIAÇÃO PELOS CONSELHEIROS 
Os conselheiros devem avaliar: 

a) Tema da Conferência e Eixos da Conferência (Relevância e Clareza), considerando as categorias: “ótimo”, “muito bom”, 
“regular”, “ruim” e “péssimo”.   
Deve-se indicar no registro o quantitativo de conselheiros que classificou o tema da Conferência e os Eixos como, 
respectivamente: “ótimo”, “muito bom”, “regular”, “ruim” e “péssimo”.  

 

 Ótimo Muito Bom Regular Ruim Péssimo 

Tema da Conferência: Garantia de Direitos no      
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Fortalecimento do SUAS 

Eixo 1: Relevância e Clareza 6 1    

Eixo 2:  Relevância e Clareza 6 1    

Eixo 3: Relevância e Clareza 6  1   

Eixo 4: Relevância e Clareza 6 1    

 
 

b) Trabalhos em Grupo para debate dos Eixos e definição das propostas de deliberação da Conferência Municipal de 
Assistência Social, considerando as categorias: “ótimo”, “muito bom”, “regular”, “ruim” e “péssimo”.   
Deve-se indicar no registro o quantitativo de conselheiros que classificou o trabalho em cada um dos grupos como “ótimo”, 
“muito bom”, “regular”, “ruim” e “péssimo”.  
 

 Ótimo Muito Bom Regular Ruim Péssimo 

Trabalho em Grupo – Eixo 1 1 5    

Trabalho em Grupo – Eixo 2 3 4    

Trabalho em Grupo – Eixo 3  1 4   

Trabalho em Grupo – Eixo 4 1 4 1   

 
 

d) Avaliação Final pelos Conselheiros Municipais de Assistência Social: Utilizando os espaços “aspectos positivos”, 
“aspectos negativos” e “demais considerações”, registrar o resultado da discussão realizada pelo Conselho Municipal de 
Assistência Social (CMAS) depois de realizada a Conferência Municipal. 
 

Aspectos Positivos Aspectos Negativos Demais considerações 

Palestrantes e Organização. 
 

Alimentação; 
Ausência da Contribuição da Sociedade Civil e 
membros do Conselho de Assistência Social. 

Necessidade de capacitação para os 
Conselheiros para realizar as futuras 
Conferências; 
Um melhor acompanhamento das 
deliberações realizadas pelo CMAS para 
as futuras Conferências; 
Próxima reunião acompanhamento mais 
rígido da escolha do buffet e mesmo que 
não se faça como licitação, exigir três 
orçamentos para escolha da empresa 
prestadora de serviços. 

 
e) Data: identificar a data de finalização do registro da Conferência Municipal de Assistência Social./ 

04/08/2017 
 
Data:    10/08/2017     

f) Assinatura dos/as responsáveis pelo preenchimento deste Registro: Deverão assinar aqueles (as) que tiverem 
preenchido este registro. 
 

 
 

 
g) Assinatura do CMAS: O registro deve ser validado pelo Conselho Municipal de Assistência Social, devendo ser, portanto, 

assinado pelo mesmo.  

 
 

 

Atos do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente                                                                                                          
 

CONVOCAÇÃO – REUNIÃO ORDINÁRIA 
 

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Queimados no uso de suas atribuições 
conforme LEI 1152/13 e Regimento Interno CONVOCA todos os Conselheiros Governamentais e não Governamentais para Reunião 
Ordinária que será realizada  no dia   09 de  Outubro  de 2017 às 9:30h, na Sede dos Conselhos, sito a Rua Eugênio Castanheira, 176, 
Centro, Queimados – RJ, com a pauta: 

 
Pauta: 

 Aprovação da Ata Anterior 

 Projeto Família Acolhedora 

 Adequação das Resoluções do CONANDA à nível Municipal 

 Ofícios  

 Informes  
Maria das Dores Lima 
Presidente do CMDCA 


